
A Prefeitura de Saquarema, 
por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, segue com 
ações de educação e cons-
cientização da população em 
diversas escolas, postos de 
saúde e outros pontos da ci-
dade. Os trabalhos são reali-
zados por meio das equipes 
de Promoção da Saúde.

Nesta semana, alunos do 
3º ano da Escola Municipal 
Orgé Ferreira, em Itaúna, 
participaram de uma palestra 
sobre a Internet e seus Ris-
cos e uma sobre Prevenção 
ao Abuso Infantil. Já na Es-
cola Eliane Marinho (antiga 
formiguinha) o tema Arbovi-
roses foi destaque para os 
alunos do 5º,6º e 7º ano.

As ações desenvolvidas pe-
las equipes de Promoção 
da Saúde são adaptadas de 
acordo com as necessidades 
das escolas. As palestras 
podem abranger diversos 
tópicos, como Bullying, Abu-
so Infantil, Cuidados com a 
Internet, Gravidez na Ado-
lescência, Infecções Sexual-
mente Transmissíveis, entre 
outros. O objetivo principal é 
educar os alunos sobre es-
sas questões fundamentais 
para uma vida saudável e 
uma convivência harmonio-
sa na sociedade.

As palestras e visitações nas 
unidades escolares são re-
alizadas através da parceria 
firmada entre a Secretaria 

Municipal de Saúde e a Se-
cretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia de Sa-
quarema.
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PROMOÇÃO DA SAÚDE REALIZA PALESTRAS 
EM ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL

Equipes de Promoção da Saúde atuam nas escolas da rede municipal 
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LEI Nº 2.542 
DE 20 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a "Campanha de Conscien-
tização e Prevenção Contra o Câncer de 
Pele", no Município de Saquarema e dá 
outras providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída no Calendário da 
Saúde do Município a "Campanha de 
Conscientização e Prevenção Contra o 
Câncer de Pele", a ser realizada anual-
mente em dezembro, mês denominado 
Dezembro Laranja (Campanha de Cons-
cientização sobre Câncer de Pele).
Art. 2º Fica sob responsabilidade do Po-
der Executivo, de acordo com a Secre-
taria pertinente, estimular atividades que 
esclareçam sobre a importância do tema.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Saquarema, 20 de março de 2024. 
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 180/2023.
Autoria: Vereadora Raquel de Carvalho 
Oliveira Sant’ Ana.

LEI Nº 2.543 
DE 20 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a “Campanha de Conscien-
tização em Relação à Diabetes Infantil” 
no Município de Saquarema, e dá outras 
providências”.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída na Programação 
de Saúde do Município a “Campanha de 
Conscientização em Relação à Diabetes 
Infantil” a ser realizada anualmente no 
Município de Saquarema.
Parágrafo único. A data a ser realizada a 
campanha, ficará a critério do Poder Exe-
cutivo.
Art. 2º Fica sob responsabilidade do Po-
der Executivo, de acordo com a secretaria 

pertinente, estimular atividades que es-
clareçam sobre a importância do tema.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Saquarema, 20 de março de 2024. 
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 181/2023.
Autoria: Vereadora Raquel de Carvalho 
Oliveira Sant’ Ana.

LEI Nº 2.544 
DE 20 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre denominação de Rua das 
Parreiras, no Loteamento Vivendas do 
Luar II, no bairro de Rio de Areia – Sa-
quarema/RJ. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Rua das 
Parreiras, a antiga Rua 6 (seis), também 
conhecida como Rua José Ricardo Assis 
da Silva que se inicia na Av. Antiga e ter-
mina na Rua Ana Glaucy Assis da Silva, 
no Loteamento Vivendas Do Luar II, no 
bairro Rio de Areia – Saquarema/RJ.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogam-se as dispo-
sições em contrário.
Saquarema, 20 de março de 2024. 
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 323/2023.
Autoria: Vereador Wagner Matos de Sou-
za Silva.

LEI Nº 2.545 
DE 20 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre denominação de Rua Ara-
cacy da Costa Amorim, no bairro Rio de 
Areia, Saquarema/RJ. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Araca-
cy da Costa Amorim, a rua que se inicia 
na Rua Manoel Apolinário dos Santos e 
seu término é na Rua Jequitibá, no bairro 
Rio de Areia, Saquarema/RJ.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

Saquarema, 20 de março de 2024. 
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 324/2023.
Autoria: Vereador Roberto Carlos Reis de 
Melo.

LEI Nº 2.546 
DE 20 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre denominação da Travessa 
Helena dos Santos Amorim, no bairro Rio 
de Areia – Saquarema/RJ. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Travessa 
Helena dos Santos Amorim, que se inicia 
na Rua Aracacy da Costa Amorim e seu 
término é na Travessa Brasil, no bairro 
Rio de Areia, Saquarema/RJ.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Saquarema, 20 de março de 2024. 
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 328/2023.
Autoria: Vereador Roberto Carlos Reis de 
Melo.
 

LEI Nº 2.547 
DE 20 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre Rua das Pedrinhas, no bair-
ro Engenho Grande – Saquarema/RJ. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Rua das 
Pedrinhas, que se inicia na Rodovia Ama-
ral Peixoto e termina na Estrada Engenho 
Grande, bairro Engenho Grande – Saqua-
rema/RJ.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 20 de março de 2024. 
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 330/2023.
Autoria: Vereador Ueverton Siqueira da 
Silva.

 ATOS DA PREFEITA
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LEI Nº 2.548 
DE 20 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre denominação da Rua Alex-
ssandro Rocha, (Antiga Rua K) no Lote-
amento Jardim Barra Nova no bairro de 
Barra Nova e no bairro Coqueiral, em Sa-
quarema/RJ. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Ale-
xssandro Rocha, antiga Rua K, no Lote-
amento Jardim Barra Nova que se inicia 
na esquina da Rua do Índio (antiga Rua 
E) e segue por toda extensão no bairro 
de Barra Nova e no bairro Coqueiral, em 
Saquarema/RJ.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Saquarema, 20 de março de 2024. 
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 334/2023.
Autoria: Vereador Odinei Garcia Ramos.

LEI Nº 2.549 
DE 20 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre denominação da Rua Praia 
dos Lírios - bairro de Vilatur – Saquarema/
RJ. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Praia 
dos Lírios, antiga Rua Três, que se inicia 
na Rua Praia Bela e termina na Rua Praia 
Linda, no bairro de Vilatur – Saquarema/
RJ.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 20 de março de 2024. 
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 337/2023.
Autoria: Vereadora Elísia Rangel de Frei-
tas.

LEI Nº 2.550 
DE 20 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre denominação da Rua Praia 
dos Carneiros - bairro de Ipitangas – Sa-

quarema/RJ. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Praia 
dos Carneiros, antiga Rua Vinte e Dois, 
que se inicia na Rua Vinte e Quatro e ter-
mina na Avenida E no bairro de Ipitangas 
– Saquarema/RJ.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 20 de março de 2024. 
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 338/2023.
Autoria: Vereadora Elísia Rangel de Frei-
tas.

LEI Nº 2.551 
DE 20 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a criação do Projeto “Não a 
Discriminação” no Município de Saquare-
ma, e dá outras providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o Projeto “Não a Discri-
minação”, com objetivo de conscientizar a 
população sobre a discriminação em di-
versas formas.
Parágrafo Único. O Projeto poderá acon-
tecer periodicamente, ficando a data, a 
critério do calendário de atividades da 
secretaria competente. Caso queira, o po-
der executivo poderá fazer deste Projeto, 
uma atividade regular na cidade.
Art. 2º O Projeto deverá acontecer com 
uma campanha de comunicação clara, di-
reta e simples, de forma a atingir a todos, 
alertando que a discriminação em toda 
a sua atitude, exclui, separa e inferioriza 
pessoas tendo como base ideias precon-
ceituosas.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Saquarema, 20 de março de 2024. 
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 107/2023.
Autoria: Vereadora Raquel de Carvalho 
Oliveira Sant’ Ana.

DECRETO Nº 2.762 
DE 20 DE MARÇO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, 
DECRETA
Art. 1º Fica considerado Ponto Facultati-
vo nas Repartições Públicas Municipais, 
o dia 28 de março de 2024 (quinta-feira 
Santa), exceto os serviços considerados 
essenciais.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Saquarema, 20 de março de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 274 
DE 20 DE MARÇO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso VI 
do art. 41 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário do Servidor 
Dyonatans Tatagiba de Mello, Guarda 
Municipal, matrícula funcional nº 60445, 
vinculado à Secretaria Municipal de Segu-
rança e Ordem Pública, pela exoneração 
por motivo de falecimento em 25/02/2024, 
de acordo com registro de óbito expedido 
pelo Cartório RCPN 2º Distrito Saquare-
ma, registrado no Livro: 46-C, Folha: 272, 
Termo: 15629.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 20 de março de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

PORTARIA Nº 275 
DE 20 DE MARÇO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso VI 
do art. 41 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
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Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário da Servidora 
Adriana Pereira Silva, Guarda Municipal, 
matrícula funcional nº 53759, vinculada à 
Secretaria Municipal de Segurança e Or-
dem Pública, pela exoneração por motivo 
de falecimento em 02/03/2024, de acordo 
com registro de óbito expedido pelo Car-
tório RCPN 1º Distrito Saquarema, regis-
trado no Livro: 24-C, Folha: 293, Termo: 
1931.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 20 de março de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 276 
DE 20 DE MARÇO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I do 
art. 41 e art. 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Saquarema);
RESOLVE  
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário, de Auxiliar Ad-
ministrativo, pela exoneração a pedido, 
da Servidora Renata Veroneze Muraoka, 
matrícula nº 8471, vinculada à Secretaria 
Municipal de Administração, Receita e 
Tributação, com data de 20 de março de 
2024, conforme solicitado através do pro-
cesso administrativo nº 4.910/2024.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 20 de março de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

PORTARIA Nº 277 
DE 20 DE MARÇO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Girlane Cunha de Assis Costa, 
para exercer o cargo comissionado de 

Coordenador de Atividades – CAT B, no 
Centro Municipal de Educação Infantil 
Maria Lucia Ramos, vinculada à Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, In-
clusão, Ciência e Tecnologia, produzindo 
seus efeitos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 20 de março de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

EXTRATO DO TERMO DE 
RATIFICO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 1.435/2024. 
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do processo ad-
ministrativo nº 1.435/2024, confirmado 
através da emissão do parecer favorável 
da Assessoria Jurídica e ainda da análi-
se conclusiva da Controladoria Geral do 
Município, a inexigibilidade de licitação, 
para fins de Cota de Patrocínio, que tem 
por objeto a realização do evento “Cam-
peonato Estadual de Canoa Havaiana – 
VAA RJ 2024, com a Federação de Canoa 
Havaiana do Estado do Rio de Janeiro – 
CNPJ nº 12.711.452/0001-60, situada na  
Rua Timbiras, nº 409 – São Francisco – Ni-
terói/RJ, pelo valor total de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) fundamentado no art. 
74, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei 
Municipal nº 2.467/2023. 
Saquarema, 19 de março de 2024.
Rafael da Costa Castro
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.

EXTRATO DO 1º TERMO DE 
APOSTILAMENTO DO 

CONTRATO N° 138/2023
Processo Administrativo nº 3.583/2023.
Referência: Contratação de empresa 
qualificada, com fornecimento de material 
e mão de obra, para execução de obra de 
construção de um complexo educacional, 
no bairro da Barreira, no Município de Sa-
quarema/RJ.
Contratante: Município de Saquarema.

Contratada: Midas Engenharia LTDA - 
CNPJ nº 35.767.995/0001-03.
Objeto: Reajuste do valor contratual pelo 
Índice Nacional da Construção Civil – 
INCC da Fundação Getúlio Vargas – FGV, 
nos moldes do estabelecido no instru-
mento convocatório e cláusula 12 do ins-
trumento do contrato. 
Valor do Termo de Apostilamento: R$ 
1.242.955,40 (um milhão, duzentos e qua-
renta e dois mil, novecentos e cinquenta e 
cinco reais e quarenta centavos.
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0003.1.043.000;
ND 4.4.90.51.01.00; 
Fonte 157300.
Data da Assinatura: 18 de março de 
2024.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO AO 
CONTRATO N° 050/2023

Processo Administrativo nº 2.642/2023.
Referência: Contratação    de empresa 
especializada em locação de vans, para 
atender as necessidades da Subsecre-
taria de Infraestrutura da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia do Município de Sa-
quarema/RJ.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Loc Bem Locadora de 
Veículos LTDA ME – CNPJ (MF) nº 
19.406.532/0001-51.
Objeto: O presente termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação da vigência 
do contrato nº 050/2023, firmado entre as 
partes em 16/03/2023.
Prorrogação: 12 (doze) meses.
Valor do Termo Aditivo: R$ 594.131,76 
(quinhentos e noventa e quatro mil. cento 
e trinta e um reais e setenta e seis cen-
tavos).
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0008.2.127;
ND 3.3.90.39.10.00; 
Fonte 157300. 
Data da Assinatura: 26 de fevereiro de 
2024.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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PORTARIA SMART Nº 47 
DE 18 DE MARÇO DE 2024

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do Art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Ana Paula Amorim de Souza, 
matrícula nº 49980, lotado(a) na Secreta-
ria Municipal de Administração, Receita e 
Tributação por 30 dias durante o período 
de 15/04/2024 a 14/05/2024, conforme o 
Processo nº 5.120/2024.
Saquarema, 18 de março de 2024.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 48 
DE 18 DE MARÇO DE 2024

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do Art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Bernadete de Souza Braga, 
matrícula nº 43907, lotado(a) na Secreta-
ria Municipal de Saúde por 90 dias duran-
te o período de 01/04/2024 a 29/06/2024, 
conforme o Processo nº 4.369/2024.
Saquarema, 18 de março de 2024.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 

Nº 002/2022 PARA EXAME 
ADMISSIONAL, AVALIAÇÃO 

MÉDICA E ENTREGA 
DE DOCUMENTOS

O Secretário de Administração, Receita 

e Tributação do Município de Saquare-
ma/RJ, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA os candidatos relacionados no 
Anexo I deste Edital, aprovados e classifi-
cados no Concurso Público nº 002/2022, 
com vistas à nomeação e posse, para 
comparecer ao Teatro Municipal Mário 
Lago, localizado na Rua Coronel Madu-
reira, 77 no Centro, Saquarema/RJ, na 
segunda-feira dia 25 de março de 2024, 
conforme horários especificados no Ane-
xo I do presente Edital, para realização 
de exame admissional, avaliação médica 
e apresentação de documentos e habili-
tações exigidas de seu respectivo cargo, 
observadas as seguintes condições:
Para realização de exame admissional e 
avaliação médica o candidato deverá es-
tar munido dos seguintes exames:
- Hemograma completo; Ureia;
- Creatinina;
- Grupo sanguíneo;
- Glicose;
- EAS (Urina);
- Raios X de Tórax com Laudo (PA e Per-
fil); 
- Eletrocardiograma em repouso (com 
laudo cardiológico); e 
- Laudo Médico no caso de candidato com 
deficiência.
Observação: Serão aceitos apenas os 
exames realizados no prazo de até 3 
(três) meses
Os candidatos convocados deverão apre-
sentar os seguintes documentos (original 
e cópia): 
- Carteira de Identidade; 
- Título de Eleitor; 
- Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
- Comprovante de PIS/PASEP, para os já 
inscritos; 
- Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial CTPS - (1º folha e verso);
- Certidão de nascimento, casamento ou 
união estável; 
- Certidão de nascimento dos filhos meno-
res de 18 anos;
- 01 (uma) foto 3x4 recente e colorida;
- Comprovante de Escolaridade/Especia-
lização exigido para o cargo: diploma ou 
declaração de conclusão de curso;
- Comprovante de residência atualizado; 
- Certificado de Reservista ou Dispensa 
de Incorporação (para os homens); 
Além dos documentos previstos no edital 

de abertura do concurso nº 001/2022, pe-
de-se que os candidatos estejam também 
munidos de: 
- Comprovante de Naturalização, para es-
trangeiros (original e cópia); 
- Carteira de Identidade RG e CPF de fi-
lhos menores de 18 anos (original e có-
pia);
- Diploma ou Certificado do Curso e Certi-
ficações das titulações que atenda as exi-
gências e requisitos para provimento do 
cargo estabelecidas no Anexo I do Edital 
de Abertura (original e cópia);
- Comprovante da Situação Cadastral do 
CPF, disponível no site:  https://servicos.
receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/con-
sultasituacao/consultapublica.asp;
- Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, 
de quitação com as obrigações eleitorais, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes; 
- Certidão Negativa da Justiça Eleitoral 
relativa à condenação criminal eleitoral, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes;
- Certidão de Antecedentes Criminais dis-
ponível no site: http://www.pf.gov.br/servi-
cos-pf/antecedentes-criminais; e
- Certidão Negativa da Justiça Militar 
(para os homens), disponível no site: ht-
tps://www.stm.jus.br/servicos-stm/certi-
dao-negativa. 
O não comparecimento na data e horá-
rio estabelecido neste edital de convo-
cação, assim como a não apresentação 
de qualquer um dos documentos ou exa-
mes exigidos, implicará na desistência do 
candidato e na sua desclassificação do 
concurso público, podendo a Secretaria 
Municipal de Administração, Receita e Tri-
butação convocar os candidatos imedia-
tos posteriores, obedecendo à ordem de 
classificação.
Após cumpridas as exigências no que 
concerne à entrega de documentação e 
ao exame admissional e avaliação médi-
ca, será posteriormente publicada a no-
meação para posse dos candidatos aptos.
Saquarema, 18 de março de 2024.
Hailson Alves Ramalho   
Secretário Municipal de Administração, 
Receita   e Tributação. 
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Saquarema, 18 de março de 2024.
Hailson Alves Ramalho   
Secretário Municipal de Administração, 
Receita   e Tributação.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
De acordo com art. 14, §4º da Lei nº 
1.055/2010, ficam convocados os can-
didatos abaixo listados e devidamente 
inscritos conforme edital de convocação 
publicado em 21 de fevereiro de 2024, 
para comparecimento ao fórum de esco-
lha dos 05 (cinco) representantes da so-
ciedade civil organizada que comporão o 
Conselho Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável para o bi-
ênio 2024/2025, a ser realizado na sede 
da Secretaria Municipal de Meio Ambien-
te, no endereço Rua Segisfredo Bravo, nº 
86, Centro, Saquarema, no dia 27/03 às 
10:00h.
- Associação dos Amigos da Lagoa de Ja-
carepiá – AMILA;
- Organização Social e Cultural Aimberê 
– OSCA;
- Associação de Moradores e Amigos do 
Matogrosso – AMAMG;
- Associação Raízes;
- Associação dos Pequenos Produtores 
Rurais de Saquarema – APROSA;
- Colônia de Pescadores Z24;
- MAMAS – Movimento Articulado de Mu-
lheres Amigas de Saquarema.
Saquarema, 20 de março de 2024.
Gilmar Rocha de Magalhães 
Secretário Municipal de Meio Ambiente.
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